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JUSTTFTCAT|VA DE D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No 09/2021

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA.
providencie-se o contrato.

Publique-se,

Santana do São Francisco/S , 15 de março de 2021

Victor de Oliveira
Secrêtário Municipal Saúde de Santana do São

Santana do São Francisco/SE, í5 de de 2021

França de Carvalho
Presidente da CPL

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCTSCO, instituÍda nos termos da poÍlaia n.o 23t2021 de
05 de Janeiro de 2021, vem justificar a AQUtstÇÃo DE t\rÁscARAS E LUVAS PARA ATENDER Ao
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO, EM
conformidade com o AÍ1.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que o Fundo Municipal de Saúde necessita desses insumos
para atender a atenÇão básica.
CONSIDERANDO, que a Lei 8.666/93 diz:
E dispensável a licitação:
ll - para outros servigos e compras de valor até 1oo/o (dez por cento) do limite previsto na alÍnea a do
inciso ll do artigo anterior, e para alienaçÕes, nos casos previstos nesta Lei, desde que náo se refiram
a parcelas de um mesmo sêrviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez;

coNSIDERANDo ainda que o preço unitário proposto se encontra compatÍvel com o
praticado no mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada a situaçáo que estabelece o An.24, ll, da Lei n.o g.666/93,
entendemos ser dispensável a licitaçâo e, assim sendo, submetemos a presente justificativa à
ratificação de vossa Excelência, para posterior celebração do contrato, tudo nos termosfua Art. 26, do
mesmo Diploma Legaljá mencionado.
Pelos substratos fáticos, jurÍdicos e probatórios acima êlencados, opina a Comissâo de Licitaçáo do
Fundo Municipal de Saúde do MunicÍpio de Santana do São Francisco, pelo acatamento da contátaçao
e, se pronuncia favoravelmente à celebraÉo do contrato, com a inexigência do prévio processo
licitatório, ex vi do Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93. submetemos a piesente lúsrtrtcÀIvl a
apreciaÇáo do ExcelentÍssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde de Santana do Sáo Francisco,
para que, na hipótese de ratificação da mêsma, determine a sua publicação, como conditio sine qua
non para eÍicácia deste ato
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